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RESUMO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 - ENTIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

1. Objeto:
O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de Entidades Socioassistenciais
(Unidades Recebedoras), que atendam os requisitos previstos neste edital, em
conformidade com a legislação vigente no Programa de Aquisição de Alimentos – PAA.

2. Público:
As unidades recebedoras que atendem públicos prioritários em situação de insegurança
alimentar, como:
a) Indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social;
b) Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e famílias inscritas no Cadastro
Único;
c) Gestantes/nutrizes e crianças;
d) Pessoas portadoras de necessidades especiais
e) Povos e comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhos, etc.);
f) Pessoas em situação de violência (abuso ou exploração sexual, violência doméstica,
etc.);
g) Usuários de substâncias psicoativas (dependência química);
h) Pessoas e famílias atingidas por situações de emergência ou calamidade pública;
i) Rede pública e filantrópica de ensino,
j) Unidades Recebedoras devem, OBRIGATORIAMENTE, estar inscritas nos Conselhos
Municipais de Assistência Social dos seus respectivos municípios, sob pena de exclusão
da mesma;

3. Entidades elegíveis:
a) Apresentarem documentos necessários para participação;
b) Comprometerem-se a atender às responsabilidades e obrigações definidas neste edital;
c) Atendam pessoas e famílias conforme critérios dispostos neste chamamento;
d) Estejam inscritas nos Conselhos Municipais de Assistência Social.

4. Documentos de credenciamento:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica–CNPJ;
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b) Comprovante de endereço da Entidade;
c) Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço) do
representante legal da Entidade;
d) Formulário de Inscrição;
e) Alvará de funcionamento vigente;
f) Alvará sanitário vigente (para entidades que realizam manipulação de alimentos ou
sirvam alimentação no local);
g) Formulário da Relação de Beneficiários, contendo: nome do beneficiário, nome da mãe,
CPF do Responsável, NIS, data de nascimento, assinado pelo representante legal da
entidade;
h) Declaração de responsabilidade quanto ao recebimento, transporte e distribuição dos
alimentos doados e da existência de outras condições materiais para o desenvolvimento
das atividades previstas no formulário de inscrição;
i) Declaração de inscrição nos conselhos.

5. Local das Inscrições:
Sede da SEMACC - Rua Carvalho Paes de Andrade, 140 – São Francisco, Manaus-AM,
CEP: 69079-270

6. Cronograma
Nº ETAPAS DO EDITAL DATA HORÁRIO

1
Publicação e divulgação do Edital no Diário Oficial
do Município - DOM

25 de fevereiro de
2026

-

2
Inscrições (recebimento das propostas dos
agricultores e unidades gerenciadoras)

26 de fevereiro de
2026 a 11 de março
de 2026

08 ás
14hrs

3
Análise da Documentação 12 a 18 de março

de 2026
-

4
Divulgação do Resultado preliminar 19 de março de

2026
-

5
Apresentação de recurso administrativo 20 a 23 de março

de 2026
08h ás
14hrs
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6
Análise dos recursos 24 a 25 de março

de 2026
-

7
Homologação e divulgação do resultado final do
edital no Diário Oficial do município- DOM

26 de março de
2026

-


